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Contas de 2011 e 2012. 
 
 
 

A C Ó R D Ã O   AC2 – T C - 01138/2012 

 

RELATÓRIO      
 

 

1. Cuidam os presentes autos de Inspeção Especial realizada na Prefeitura Municipal 
de Santa Rita, para avaliar a legalidade das contratações por excepcional 
interesse público, por tempo determinado. 

2. Esta 2ª Câmara, na sessão realizada em 17/04/07, emitiu a Resolução RC2-TC 
96/07, assinando prazo de 120 (cento e vinte) dias para a tomada de medidas 
necessárias ao restabelecimento da legalidade, pela Prefeitura Municipal de Santa 
Rita, uma vez que a Auditoria concluiu que a autoridade responsável não procedeu 
ao cumprimento cabal da decisão contida no Termo de Ajuste de Conduta nº 
155/2001 (fls. 03/04). 

3. Também na sessão de 17/04/07, esta 2ª Câmara decidiu através do Acórdão AC2-
TC 506/07, entre outras providências, considerar irregulares os contratos 
celebrados por excepcional interesse público com fundamento no relatório da 
Auditoria datado de 16/01/2009 (fls. 795/814) 

4. A autoridade responsável apresentou documentos às fls. 825/954, que foram 
analisados pela Corregedoria, tendo esta concluído pelo cumprimento do Acórdão 
AC2 TC 506/07. 

 
PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL 
Oral, na sessão, pelo cumprimento do Acórdão AC2 TC 506/07.  

 
VOTO DO RELATOR 

 

Consultando o sistema SAGRES deste Tribunal, relativo ao exercício de 2011 e 
2012, constata-se a persistência de contratações por excepcional interesse público 
na Prefeitura Municipal de Santa Rita, bem como nos Fundos Municipal de Saúde e 
Assistência Social. 

No exercício de 2011, verifica-se na Prefeitura Municipal de Santa Rita, a 
existência de 203 contratos por excepcional interesse público, em diversos cargos, 
tendo sido pago naquele exercício o valor de R$ 1.215.183,73, não havendo, entretanto, 
o registro contábil de despesas empenhadas/pagas de contratos desta natureza no 
exercício em questão. 
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Ainda na Prefeitura, nos 05 primeiros meses de 2012, observa-se que são 206 
os servidores contratados por excepcional interesse público no valor total pago de  
R$ 636.144,00, sendo que consta registrado contabilmente no elemento de despesa 
04 (contratação temporária), apenas o valor empenhado de R$ 48.200,00, ainda não 
tendo sido pago até o mês de maio. 

Com relação ao Fundo Municipal de Saúde de Santa Rita, segundo dados do 
SAGRES, no exercício de 2011, verifica-se o registro de contratos por excepcional 
interesse público, empenhados no valor de R$ 10.931.703,17 e pagos R$ 
10.535.574,25, não havendo, porém, nenhum registro de servidores contratados a 
este título, na folha de pagamento enviada a este Tribunal. Já no exercício de 2012, 
até o mês de maio, observa-se que foi registrado o empenhamento no valor de R$ 
4.131.908,01, tendo sido pago R$ 3.204.036,16 a título de contratações 
temporárias, sem registro dos servidores na folha de pagamento do Fundo Municipal 
de Saúde de Santa Rita até o mês de maio do presente ano. 

No Fundo Municipal de Assistência Social de Santa Rita, durante o exercício 
de 2011 é possível identificar o registro de contratos por excepcional interesse 
público totalizando o valor empenhado de R$ 1.780.536,23 e pago R$ 1.720.588,15, 
não havendo, também, nenhum nome de servidores contratados a este título na folha 
de pagamento enviada a este Tribunal. 

Em 2012, até o mês de maio, o Fundo de Assistência Social de Santa Rita, tem 
registrado contabilmente no elemento de despesa 04 (contratos por tempo 
determinado), no valor empenhado de R$ 597.758,00 e pago R$ 447.620,00, não 
estando discriminados na folha de pagamento enviada a este Tribunal até o mês 
referido. 

Por todo exposto, o Relator vota pela: 

1. Declaração de cumprimento do Acórdão AC2 TC 506/07; 

2. Determinação de apuração da omissão de prestar contas, o que dificulta o 
exercício do controle externo por este Tribunal, posto tratar-se de um dever legal 
de informar, traduzindo-se em indícios de improbidade administrativa, com 
fundamento na Resolução RN TC 07/2009 (Artigo 3º, § 1º, inciso VI); 

3. Informação ao Presidente deste Tribunal, Conselheiro Fernando Rodrigues Catão, e 
ao Relator, Conselheiro Substituto Marcos Antonio da Costa, tal omissão, para que 
sejam tomadas as providências que julgarem necessárias, com fundamento na 
Resolução RN TC 07/2009 (Artigo 3º, § 1º, inciso VI e Artigo 10º); 

4. Determinação do encaminhamento desta decisão para Prestação de Contas da 
Prefeitura Municipal de Santa Rita, exercício de 2011 e 2012, para subsidiar a 
análise das respectivas prestações de contas. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE-PB 
 

 Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC-05.360/06, 
ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, na sessão realizada nesta data, EM: 

1. Declarar o cumprimento do Acórdão AC2 TC 506/07; 
2. Determinar a apuração da omissão de prestar contas, o que dificulta 

o exercício do controle externo por este Tribunal, posto tratar-se de 
um dever legal de informar, traduzindo-se em indícios de 
improbidade administrativa, com fundamento na Resolução RN TC 
07/2009 (Artigo 3º, § 1º, inciso VI); 

3. Informar ao Presidente deste Tribunal, Conselheiro Fernando 
Rodrigues Catão, e ao Relator, Conselheiro Substituto Marcos 
Antonio da Costa, tal omissão, para que sejam tomadas as 
providências que julgarem necessárias, com fundamento na 
Resolução RN TC 07/2009 (Artigo 3º, § 1º, inciso VI  e Artigo 10º); 

4. Encaminhar esta decisão para Prestação de Contas da Prefeitura 
Municipal de Santa Rita, exercício de 2011 e 2012, para subsidiar a 
análise das respectivas prestações de contas. 

Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões da 2ª Câmara TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. 

João Pessoa, 17 de julho de 2012. 

 

____________________________________________________ 
Conselheiro Arnóbio Alves Viana - Presidente da 2ª Câmara 

 
 
 

_________________________________________________ 
Conselheiro Antonio Nominando Diniz Filho – Relator 

 
 
 

_________________________________________________ 
Representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
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